
 
 
 

Prorroga os prazos previstos no 
caput dos arts. 76 e 84 do Ato das 
Disposições Constitucionais Tran-
sitórias e dá outras providências. 

 
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FE-

DERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituiçã o Fede-

ral, promulgam a seguinte Emenda ao texto constituc ional: 

 

Art. 1º O caput do art. 76 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 76. É desvinculado de órgão, fun-

do ou despesa, até 31 de dezembro de 2011, 20% 

(vinte por cento) da arrecadação da União de im-

postos, contribuições sociais e de intervenção no 

domínio econômico, já instituídos ou que vierem a 

ser criados até a referida data, seus adicionais 

e respectivos acréscimos legais. 

.......................................... ”(NR) 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 95: 

“Art. 95. O prazo previsto no caput do 

art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro 

de 2011. 

§ 1º Fica prorrogada, até a data refe-

rida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas altera-

ções. 
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§ 2º Até a data referida no caput deste 

artigo, a alíquota da contribuição de que trata o 

art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias será de 0,38% (trinta e oito centé-

simos por cento), facultado à lei reduzi-la ou 

restabelecê-la, total ou parcialmente, mantida a 

parcela de destinação de que trata o inciso I do 

§ 2º do referido art. 84, e reduzidas, na propor-

ção das parcelas previstas nos incisos II e III 

do mesmo dispositivo, as respectivas destina-

ções.” 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data da sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de outubro de 2007. 


